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DECRETO N
o

7.705, DE 26 DE MARÇO DE 2012

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de
dezembro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 4o , caput, incisos I e II, do Decreto-Lei
no 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criado na Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de
23 de dezembro de 2011, o desdobramento na descrição do código de
classificação relacionado no Anexo I, efetuado sob a forma de des-
taque "Ex", observada a respectiva alíquota.

Art. 2º As Notas Complementares NC (73-3) e NC (84-5) da
TIPI passam a vigorar com a redação dada pelo Anexo II.

Art. 3o Ficam criadas as Notas Complementares NC (39-4),
NC (48-2), NC (94-1), e NC (94-2), aos Capítulos 39, 48 e 94 da
TIPI com a seguinte redação:

"NC (39-4) Fica reduzida a zero, até 30 de junho de 2012, a
alíquota relativa ao produto classificado no Ex 01 do código
3920.62.99."

"NC (48-2) Fica reduzida a dez por cento, até 30 de junho de
2012, a alíquota relativa ao produto classificado no código
4814.20.00."

"NC (94-1) Ficam reduzidas a zero, até 30 de junho de 2012,
as alíquotas relativas aos produtos classificados nos códigos
9401.30, 9401.40, 9401.5, 9401.6, 9401.7, 9401.80.00, 9401.90 e
94.03."

"NC (94-2) Ficam reduzidas a cinco por cento, até 30 de
junho de 2012, as alíquotas relativas aos produtos classificados
nos códigos 9405.10.9 e 9405.40."

Art. 4º Fica extinto o desdobramento Ex 01 na descrição do
código de classificação 9402.10.00 da TIPI.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de março de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO I

Código TIPI Descrição Alíquota (%)
3920.62.99 Ex 01 - Laminados de politeref-

talato de etileno (PET) para reves-
timento

5

ANEXO II

NC (73-3) Ficam reduzidas a zero, até 30 de junho de 2012, as alíquotas
relativas aos produtos classificados nos códigos a seguir especificados,
observados os índices de eficiência energética especificados:

TIPI ÍNDICE DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA

7321.11.00 Ex 01 A
7321.12.00 Ex 01 A
7321.19.00 Ex 01 A

NC (84-5) Ficam fixadas nos percentuais indicados, até 30 de junho
de 2012, as alíquotas relativas aos produtos classificados nos códigos
a seguir especificados, observados os índices de eficiência energética,
exceto sobre os classificados em destaques "Ex" eventualmente exis-
tentes nos referidos códigos:

TIPI ÍNDICE DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA

A L Í Q U O TA
(%)

8418.10.00 A 5
8418.2 A 5

8418.30.00 Ex 01 A 5
8418.40.00 Ex 01 A 5
8450.11.00 Ex 01 A 10
8450.12.00 Ex 01 A 10
8450.19.00 Ex 01 A 0

8450.20.90 A 10

DECRETO DE 26 DE MARÇO DE 2012

Outorga concessão à Fundação Costa Norte, para
executar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, no
Município de Bertioga, Estado de São Paulo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 223 da Constituição, e
art. 34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista
o disposto no art. 14, § 2o, do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de
1967, e no art. 13, § 1o, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o que
consta do Processo Administrativo no 5 3 0 0 0 . 0 4 3 11 4 / 2 0 0 3 - 6 1 ,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à Fundação Costa Norte,
para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, no Município de Bertioga, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obri-
gações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o O contrato decorrente dessa concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 2o.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de março de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 26 DE MARÇO DE 2012

Outorga concessão à Rádio Santa Catarina
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no Município de Joa-
çaba, Estado de Santa Catarina.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 223, da Constituição,
e art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 53000.008131/2002-71, Concor-
rência nº 011/2002-SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica outorgada concessão à Rádio Santa Catarina
Ltda., para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município
de Joaçaba, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obri-
gações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o O contrato decorrente da concessão deverá ser as-
sinado no prazo de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 2o.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de março de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 26 DE MARÇO DE 2012

Renova a concessão outorgada à Rádio
Princesa da Mata Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em ondas mé-
dias, no Município de Muriaé, Estado de
Minas Gerais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, e 223 da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho
de 1972, e o que consta do Processo Administrativo no

53000.039796/2007-31,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 8 de outubro de
2007, a concessão outorgada originariamente à Multisom Rádio Princesa
da Mata Ltda., conforme Decreto no 94.779, de 13 de agosto de 1987, re-
novada pelo Decreto de 17 de maio de 2002, publicado no Diário Oficial da
União de 20 de maio de 2002, e aprovada pelo Decreto Legislativo no 590,
de 19 de agosto de 2004, tendo sua denominação social alterada para Rádio
Princesa da Mata Ltda. pela Portaria no 190, de 14 de setembro de 2001,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias, no Município de Muriaé, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada.
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